
Parecer Nº 2/2026 ao Projeto de Lei Nº 74/2025

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

   Projeto de Lei nº 74/2025 – Dá denominação à Estrada Municipal COR-070 de Teresa 
Visentin Tomazella, que tem início na Estrada Municipal Carlos Tomazella (COR-283), na zona 
norte de Cordeirópolis.

Relatório

   O Projeto de Lei nº 74/2025 dispõe sobre a denominação da Estrada Municipal COR-070, 
criada pelo Decreto nº 6.548, de 07 de julho de 2022, passando a denominá-la “Teresa 
Visentin Tomazella”, localizada na zona norte do município de Cordeirópolis.

Análise

   Sob o aspecto jurídico, a matéria encontra respaldo na Constituição Federal, que atribui ao 
Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a 
denominação de próprios públicos, vias e logradouros.

  Verifica-se que a Estrada Municipal COR-070 foi regularmente instituída por ato do Poder 
Executivo, inexistindo impedimento legal para sua denominação por meio de lei específica. 
Ademais, a iniciativa parlamentar não apresenta vício de competência ou de iniciativa, não 
havendo afronta aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.

   Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e em 
conformidade com as normas legais vigentes, estando adequado ao ordenamento jurídico 
municipal.

Conclusão
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     Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação manifesta-se favorável à tramitação e 
aprovação do Projeto de Lei nº 74/2025, por estar em conformidade com os aspectos 
constitucionais, legais e de técnica legislativa.

                    Câmara Municipal de Cordeirópolis, 02 de Março de 2026.

                             

 

  Diego Fabiano de Oliveira                                              Deize Cristina Bettin Carron
       Vereador – MDB                                                                 Vereadora - Progressista
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 2 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=9K9N-SY4G-22BU-R0S9, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 9K9N-SY4G-22BU-R0S9
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